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 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000190-3 
INTERESSADO:

AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – 
AMLURB.

ASSUNTO: Requerimento de cadastramento no CENTS. 
DESPACHO I. Diante dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da Diretoria de Planejamento e 
Desenvolvimento e da Assessoria Jurídica desta Autoridade Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - AMLURB, que acolho e adoto como 
razão de decidir, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-PRE/2017, 
DEFIRO o pedido de cadastramento no CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR – CENTS, formu-
lado pela COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRODUÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS EM RECICLAGEM NOVA ESPERANÇA 
ÁGUA BRANCA, inscrita no CNPJ sob nº 13.081.027/0001-
06.

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000189-0 
INTERESSADO: AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA – AMLURB.

ASSUNTO: Requerimento de cadastramento no CENTS. 
DESPACHO I. Diante dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da Diretoria de Planejamento 
e Desenvolvimento e da Assessoria Jurídica desta Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, que acolho e adoto 
como razão de decidir, no exercício das atribuições a mim 
conferidas pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-
-PRE/2017, DEFIRO o pedido de cadastramento no CADASTRO 
MUNICIPAL ÚNICO DE ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR – 
CENTS, formulado pela COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
RECICLAGEM JARDIM 5 DE JULHO, inscrita no CNPJ sob nº 
21.749.832/0001-85.

 2016-0.138.505-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penali-
dade aplicada por meio do despacho de fls. 07, publicado no 
DOC de 08/12/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 
73/SES/11, por execução de serviços com equipe ou guarnição 
incompleta, de acordo com o BFS n° 056813, no valor de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.138.098-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penali-
dade aplicada por meio do despacho de fls. 07, publicado no 
DOC de 08/12/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 
73/SES/11, por execução de serviços com equipe ou guarnição 
incompleta, de acordo com o BFS n° 056925, no valor de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.116.077-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 11, publicado no DOC de 22/10/2016, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro 
horas após o término do turno de serviços (jornada de tra-
balho), de acordo com o BFS n.º 2401, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2016-0.116.027-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 22/10/2016, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro 
horas após o término do turno de serviços (jornada de tra-
balho), de acordo com o BFS n.º 2382, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2016-0.115.996-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penali-
dade aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado no 
DOC de 22/10/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 
73/SES/11, por execução de serviços com equipe ou guarnição 
incompleta, de acordo com o BFS n° 2384, no valor de R$ 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.162.649-3 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.159.609-8 – ELETROPAULO – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.157.261-0 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.156.801-9 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.165.765-8 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.166.375-5 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.164.528-5 – TIM CELULAR – REGULARIZAÇÃO 
DE CADASTRO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação 
das penalidades cabíveis.

Processo SEI 6022.2017/0002208-0 – ALGAR – R. CASA 
DO ATOR, N 415. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A ALGAR fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0002128-8 – COMGAS – R. 
FORTUNATO, N 291. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0002133-4 – COMGAS – R. 
FERREIRA DE ARAUJO, N 369. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0002212-8 – COMGAS – AV. 
IV CENTENARIO, N 619. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0002210-1 – COMGAS – R. 
BALTHAZAR DA VEIGA, N 246. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida 
Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0002221-7 – COMGAS – R. 
SALVADOR DE MENDONÇA, N 100. DEFERIDA LIGAÇÃO DO-
MICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A 
COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição da 
Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0002220-9 – COMGAS – R. 
ANGELINA MAFFEI VITA, N 647. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida 
Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0002219-5 – COMGAS – R. 
NATALICIO COSTA FRAZAO, N 100. DEFERIDA LIGAÇÃO DO-
MICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A 
COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição da 
Dívida Ativa.

2013-0.363.870-0 – CLARO Deferido pedido de prorroga-
ção de 30 dias para atendimento de comunique-se.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000178-4 
INTERESSADO: AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA – AMLURB.

ASSUNTO: Requerimento de cadastramento no CENTS. 
DESPACHO I. Diante dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da Diretoria de Planejamento e 
Desenvolvimento e da Assessoria Jurídica desta Autoridade Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - AMLURB, que acolho e adoto como 
razão de decidir, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-PRE/2017, 
DEFIRO o pedido de cadastramento no CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR – CENTS, formula-
do pela COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO DE CO-
LETA SELETIVA DE RECICLÁVEIS DOS CATADORES DE PA-
RELHEIROS, inscrita no CNPJ sob nº 24.896.076/0001-05.

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000180-6 
INTERESSADO: AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA – AMLURB.

ASSUNTO: Requerimento de cadastramento no CENTS. 
DESPACHO I. Diante dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da Diretoria de Planejamento e 
Desenvolvimento e da Assessoria Jurídica desta Autoridade Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - AMLURB, que acolho e adoto como 
razão de decidir, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-PRE/2017, 
DEFIRO o pedido de cadastramento no CADASTRO MUNI-
CIPAL ÚNICO DE ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR – CENTS, 
formulado pela COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO, 
COLETA, TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS JAÇANA – COOPERATIVA SEM FRONTEIRAS, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.912.933/0001-31.

183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, 
defiro a emissão de Licença Ambiental de Operação (Regula-
rização) sob n° 065/2017, com validade até: 25/10/2021, para 
OLVER DO BRASIL industrial ltda., CNPJ 47.184.601/0001-65.

2015-0.123.840-6
Assunto: Indeferimento da Solicitação de renovação de 

Licença Ambiental de Operação Empreendedor: TMH Man-
gueiras e Terminais Hidráulicos LTDA.Local: Rua Olímpio Tomás 
Fernandes, n° 24 – Vila Ursulina – SP.I.À vista dos elementos 
constantes no P.A. 2015-0.123.840-6 e inciso VI do artigo 23 
da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do 
artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.887/2009, Resolução 179/CA-
DES/2016 e Portaria 2/DECONT-G/2017, INDEFIRO o pedido de 
Renovação de Licença Ambiental de Operação, por divergência 
das informações prestadas no referido P.A. O interessado po-
derá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da publicação deste Despacho, nos termos da Portaria n° 002/
DECONT-G/2017.

 2015-0.030.875-3
TORNO SEM EFEITO O DESPACHO PUBLICADO NO D.O.C., 

DIA 05/12/2017 – PG. 24, TENDO EM VISTA INTERESSADO ES-
TAR EM PRAZO DE ATENDIMENTO AO COMINIQUE-SE.

 2013-0.309.100-0
INTERESSADO: Giuseppe Alberio. ASSUNTO: TAC nº 047/

DECONT-G/2015. I. A Diretora do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício da competência que lhe foi 
atribuída pelo Decreto Municipal nº 54.421/2013, que revogou 
o Decreto n° 42.833/03, em conformidade com o estabelecido 
no artigo 70 e seguintes da Lei Federal nº 9.605/98, regulamen-
tada pelo Decreto Federal n° 6.514/08; e pela Portaria SVMA nº 
132/2013; à vista dos elementos informativos constantes deste 
processo, em especial a manifestação da Assistência Jurídica 
deste Departamento, que acolhe como razão de decidir: TOR-
NAR SEM EFEITO o despacho de fls. 163, publicado no D.O.C 
no dia 02/12/2017, pág. 30, e ANULAR os atos praticados nas 
fls. 161 a 163, com fulcro na Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 Memo nº 104 Depave-6/2017 - Tid 17239913 - 

DESPACHO Nº 16/2017
PARQUE IBIRAPUERA - ASSUNTO: Supressão de 14 (qua-

torze) exemplares arbóreos da espécie – Guapuruvu – Schizolo-
bium parahyba. - 1 – No uso das atribuições que me foram con-
feridas por Lei e com base na manifestação técnica da Divisão 
Técnica de Administração do Parque Ibirapuera, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, a supressão de 14 (quatorze) exemplares 
arbóreos da espécie – Guapuruvu – Schizolobium parahyba, 
sendo localizados 10 (dez) na Pista de Cooper, perto da quadra 
e 04 (quatro) na Pista de Cooper, próximo a lanchonete no 
Parque Ibirapuera; 2 – DETERMINO que seja providenciado, 
pela Administração do Parque, o plantio de 14 (quatorze) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após a supressão, conforme determina o artigo 15 
da Lei Municipal nº 10.365/87; 3 – O presente Despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 270/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Jaques CosteauAssunto: Supressão de 07 (sete) exemplares 
arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE 
5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 07 (sete) 
exemplares arbóreos de várias espécie na área interna do Par-
que Jaques Cousteau, sito à rua Catanumi, nº 40, nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 07 (sete) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 323/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Castelo Assunto: Poda de limpeza e adequação de 03 
(três) exemplares arbóreos de várias espécies I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE 5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 03 (três) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Linear Castelo, sito 
à R. Zeferino Borges Barreto, 260 – nesta capital. II. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 304/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Nove de Julho Assunto: Poda de adequação de 10 (dez) exem-
plares arbóreos de várias espécies I. No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE 5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de 
adequação de 10 (dez) exemplares arbóreos de várias espécies 
na área interna do Parque Nove de Julho, sito à Av. Ponta do 
Sol, s/n – nesta capital. II. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 305/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Nove de Julho Assunto: Supressão de 07 (sete) exemplares 
arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE 
5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 07 (sete) 
exemplares arbóreos de várias espécie na área interna do Par-
que Nove de Julho, sito à Av. Ponta do Sol, s/n. – nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 07 (sete) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 322/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Castelo Assunto: Supressão de 05 (cinco) exemplares 
arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPA-
VE 5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 05 
(cinco) exemplares arbóreos de várias espécie na área interna 
do Parque Linear Castelo, sito à rua Zeferino Borges Barreto, 
nº 260 – nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado 
pela administração do parque, o plantio de 05 (cinco) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 315/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Tiquatira Assunto: Poda de limpeza e adequação de 20 
(vinte) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE 5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 20 (vinte) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Linear Tiquatira, sito à 
Avenida Governador Carvalho Pinto, nesta capital. II. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 316/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Linear Tiquatira Assunto: Supressão de 03 (três) exemplares 
arbóreos mortos. I. No uso das atribuições que me foram confe-
ridas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE 5, AUTORIZO, 
em caráter excepcional a supressão de 03 (três) exemplares 
arbóreos mortos na área interna do Parque Linear Tiquatira, sito 
à Avenida Governador Carvalho Pinto, nesta capital. II. DETER-
MINO que seja providenciado pela administração do parque, o 
plantio de 03 (três) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme 
determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87.III .O pre-
sente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Processo 2017-0.126.788-4 EXTRATO DO TCA 
123/2017 PMSP/SVMA E O Estado de São Paulo em de-
corrência de construção e reforma do 2º Grupamento 
do Corpo de Bombeiro/ nR1-10/ZEIS 5, localizado na 
Alameda Barão de Piracicaba, nº 126/144, Sé – São Pau-
lo - SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação 
que lhe foi conferido pelos Decretos Nºs 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do 
Decreto Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo 
de Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas que 
seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E 
COMPENSAÇÃO 1. A COMPROMISSÁRIA SE COMPROMETE 
A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte 1.1.1 Árvores 
exóticas:06 (seis) 1.1.2 Árvores nativas: 06 (seis) 1.2 Plan-
tio 1.2.1 Interno: 12 (doze) mudas com DAP 3,0 cm, acom-
panhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.3 Nos casos de 
construções, os trabalhos referentes aos plantios deverão 
estar encerrados para aprovação da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental/SVMA-G, antes do Certificado de 
Conclusão, observando-se o disposto nas Cláusulas e nos 
termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei Municipal 
n.º10.365/87 1.4 A eficácia das autorizações descritas na 
cláusula primeira inicia-se somente após a emissão do 
respectivo Alvará de Execução, com apostilamento deste 
TCA emitido pelo órgão competente, conforme preconiza 
o Art. 20 da Lei n°. 16.642/2017.

( O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30 h., mediante procuração com 
firma reconhecida ou cópia autenticada.

Processo 2012-0.129.846-2 EXTRATO DO TCA 
117/2017 PMSP/SVMA E AVEIRO INCORPORAÇÕES LTDA 
. em decorrência de construção de edifícios de escritório, 
em imóvel localizado na Avenida Alcides Sangirardi, s/n° 
(Marginal Pinheiros), Butantã, SÃO PAULO - SP com fun-
damento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, 
Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi con-
ferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Am-
biental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO 1. A 
Compromissária se compromete a atender os seguintes 
itens: 1.1 Corte 1.1.1 Árvores Pinus/Eucalyptus/Invasoras: 
43 (quarenta e três) exemplares arbóreos; 1.1.2 Árvores 
exóticas: 61 (sessenta e um) exemplares arbóreos; 1.1.3 
Árvores nativas: 37 (trinta e sete) exemplares arbóreos; 
1.2 Remoção

1.2.1. Remoção de árvores mortas: 21 (vinte e um) 
exemplares arbóreos;1.3 Preservados 1.3.1. Preservadas: 
81 (oitenta e um) exemplares arbóreos; 1.4 Transplante 
Interno

1.4.1 Transplante interno: 23 (vinte e três) exemplares 
arbóreos; 1.5 Plantio 1.5.1. Plantio interno de: 162 (cento 
e sessenta e duas) mudas com DAP 5.0 cm, acompa-
nhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.6 Conversão 1.6.1 
Entrega de: 8.983 mudas (1679 x 5,35) com DAP 3,0 cm, 
acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nati-
vas do Estrado de São Paulo, padrão DEPAVE, ao Viveiro 
Manequinho Lopes conforme deliberação da 12° reunião 
ordinária da Câmara de Compensação Ambiental realiza-
da em 27/07/2017 1.7 Intervenção Patrimônio Ambiental 
1.8 Nos casos de construções, os trabalhos referentes aos 
plantios deverão estar encerrados para aprovação da Câ-
mara Técnica de Compensação Ambiental/SVMA-G, antes 
do Certificado de Conclusão, observando-se o disposto 
nas Cláusulas e nos termos do parágrafo único do artigo 
10 da Lei Municipal n.º 10.365/87. 1.9 A eficácia das auto-
rizações descritas na cláusula primeira inicia-se somente 
após a emissão do respectivo Alvará de Execução, com 
apostilamento deste TCA emitido pelo órgão competente, 
conforme preconiza o Art. 20 da Lei n°. 16.642/2017.

( O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30 h., mediante procuração com 
firma reconhecida ou cópia autenticada.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2016-0.001.783-1
Assunto: Solicitação de Licença de Operação. Empreen-

dedor: Aguia Fer Indústria e Comércio de Ferro e Aço Ltda. 
Local: Rua Felipe José Figueiredo n. 494, Ermelino Matarazzo, 
São Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2016-
0.001.783-1 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/2009, Resolução 179/CADES/2016 e Portaria 2/DECONT-
-G/2017, INDEFIRO o pedido de Solicitação de Licença de 
Operação da empresa Aguia Fer Indústria e Comércio de Ferro e 
Aço Ltda. (CNPJ 55.585.756/0001-31), uma vez que a atividade 
exercida não é permitida no local, nos termos da Lei Municipal 
nº 16.402/2016. O interessado poderá oferecer defesa no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da publicação deste Despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2016-0.040.459-2
Assunto: Indeferimento da Solicitação de Licença Ambiental de 
Operação (regularização).Empreendedor: KIKO ESQUADRIAS 
DE ALUMINIO E FERRRO EPP. Local: Rua Dos Inocentes, n° 
627 – Capela do Socorro – São Paulo –SP. I. À  v i s t a 
dos elementos constantes no P.A. 2016-0.040.459-2 e inciso VI 
do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o pará-
grafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em con-
formidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 
179/CADES/2016, e a portaria 002/DECONT-G/2017, INDEFIRO 
a solicitação de Licença Ambiental de Operação (regularização). 
(CNPJ: 67.035.204/0001-39), por não atendimento integral de 
comunique-se. O interessado poderá oferecer defesa no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2016-0.045.720-3
Assunto: Solicitação de Renovação de Licença Ambiental 

de Operação
Empreendedor: FAP Indústria e Comércio de Acrílicos 

LTDA - EPP
Local: Rua Sargento Francisco Boeming, n° 189 – Jd Taquaral – 
São Paulo/SP.I. À vista dos elementos constantes 
do P.A. 2016-0.045.720-3 e no exercício de minhas atribuições 
legais, fundamentado no Art. 225 da Constituição Federal e 
inciso VI do Art. 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do Art. 183 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolu-
ção 179/CADES/2016, defiro a emissão da Licença Ambiental 
de Operação com fins de Regularização, sob n° 105/2017 va-
lida até18/12/2021, para FAP Indústria e Comércio de Acrílicos 
LTDA, CNPJ: 05.357.089/0001-61

2014-0.234.330-9
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental de Operação-

Empreendedor: OLVER DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA
Local:Av. Mutinga n° 4411 – Vila Santo Elias – São Paulo/SP.
I.À vista dos elementos constantes do P.A. 2014-0.234.330-

9 e no exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no 
artigo 225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 
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